
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PRESIDENTE 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Colas, no uso de suas atribui- 

coes legais, 

RESOLVE 

Designar a Juiza de Direito da Comarca de 

ANDIRA-GO, a partir de 1º de abril do corrente ano,ale 

CABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL, em Goiânia, ao 1 

1.985. 
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